
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 27/06/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000133/2024 

Dispõe sobre o subsídio dos vereadores para
Legislatura de 2025 a 2028 e dá outras
providências

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º O subsídio mensal dos vereadores do Município de Juiz de Fora, fixado para vigorar
na Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, é de R$ 17.501,84
(dezessete mil, quinhentos e um reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 2º O Vereador perceberá o décimo terceiro subsídio, a ser pago no mês de dezembro
de cada ano até o dia vinte, proporcionalmente ao efetivo exercício do mandato no ano.

 

Art. 3º O subsídio do Vereador não poderá exceder a 75 % (setenta e cinco por cento) do
subsídio mensal dos Deputados Estaduais e o teto do subsídio mensal do Prefeito Municipal,
respectivamente, de acordo com alínea "f" do inciso VI do art. 29 e inciso XI do art. 37 da Constituição
Federal.

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de recursos
orçamentários da Câmara Municipal de Juiz de Fora.

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 27 de junho de 2024.

José Márcio Lopes Guedes Nilton Aparecido Militão Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Zé Márcio-Garotinho -

PDT
Vereador Nilton Militão - MDB Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

 

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

 Kátia Aparecida Franco

Vereador Marlon Siqueira - MDB  Vereadora Protetora Kátia Franco
- PSB

Subscritores:

André Luiz Vieira da Silva Antônio Santos de Aguiar Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereadora Cida Oliveira - PT

Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto Bejani Júnior Carlos Alberto de Mello
Vereador Cido Reis - PCdo B Vereador Bejani Júnior - PSB Vereador Sargento Mello Casal -

PL

Hitler Vagner Candido de Oliveira João Wagner de Siqueira
Antoniol

Julio César Rossignoli Barros

Vereador Vagner de Oliveira -
MDB

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereador Julinho Rossignoli - PP

Juraci Scheffer Laiz Perrut Marendino Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Maurício Delgado -
União Brasil

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - PSD
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